
INDICAÇÃO Nº 
180
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador através do Secretário de Transportes Metropolitanos, Sr. Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes, a implementação da linha 19 do METRO, para garantir a ligação metroviária entre os municípios de Guarulhos e São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Guarulhos é a segunda maior cidade em termos populacionais do Estado de São Paulo. Segundo o IBGE (2010), Guarulhos possui 1.299.283 habitantes. Embora os dados mostrem a grandeza populacional do município, este ainda não possui modal metroviário para facilitar o transporte público de massa.

O transporte rodoviário constitui o único meio de transporte coletivo disponível para a população se deslocar pela Região Metropolitana de São Paulo. Esta situação resulta sério transtorno à vida de trabalhadores, estudantes, professores e outras pessoas que necessitam se deslocar pela RMSP.

O Metro possui estudos sobre a criação da linha 19 – Celeste, que está prevista para sair de Guarulhos, passar por bairros da Zona Norte como a Vila Maria e chegar até o Campo Belo, na Zona Sul de São Paulo. Sem dúvida alguma esta linha beneficiará muito a população de Guarulhos, pois ligará o município ao centro da Capital paulista, além de integrar Guarulhos ao sistema do Metro. Esta linha contribuirá para um transporte rápido e ágil entre as duas cidades.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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